
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MUN12/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE03/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº RP02/2026 

 

 

O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.074.310/0001-88, com sede 

na Rua Arthur Barth, nº 300, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal 

em exercício Sr. DORVAL ZANOTTO FILHO, comunica aos interessados que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, do Decreto Municipal nº 14, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

Das 08h00min do dia 10/02/2026 

Até as 08h50min do dia 23/02/2026 

ABERTURA E JULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS 

Das 09h01min às 09h30min 

do dia 23/02/2026 

INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS 
Às 09h 31 min do dia 23/02/2026 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO 
18/02/2026 até às 23h59min 

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília - DF 

PLATAFORMA ELETRÔNICA 
www.portaldecompraspublicas.com.br   

 “Acesso Identificado” 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR LOTE 

 

O Edital de licitação está disponível na íntegra no endereço eletrônico do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), no Portal do Município de 

Lebon Régis (https://lebonregis.sc.gov.br/licitacoes/) e no Portal Nacional de Compras 

Públicas (https://pncp.gov.br/a99/editais). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://lebonregis.sc.gov.br/licitacoes/
https://pncp.gov.br/a99/editais


 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: somente por meio do 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br ). 

 

Pregoeira: Bruna Alves de Oliveira, matrícula nº 264401, acompanhada da Equipe 

de Apoio designadas pelo Decreto Municipal nº 42/2026, sendo pelo endereço 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitas 

prontas, a serem disponibilizadas diariamente, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme condições, especificações técnicas, gramaturas mínimas, horários de 

disponibilização e demais exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Os itens deverão ser entregues conforme TODAS as informações constantes 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

2.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante condições de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio 

e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede 

mundial de computadores, proverem o sistema de compras eletrônicas. 

 

2.3. Os interessados em participar deste pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do 

sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

2.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 

funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

2.4.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter 

maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo 

sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

2.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

2.5.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou a Administração responder por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5.2. O licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições 

do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado 

perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

 

2.7. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 

2.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

2.9. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br


 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) 

Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação todas as empresas ou sociedades regularmente 

constituídas e estabelecidas no âmbito local, conforme disposto no Decreto Municipal 

nº 51, de 25 de outubro de 2023, que sejam devidamente especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação, e que atendam integralmente às exigências, 

condições e especificações constantes neste processo licitatório, bem como às 

normas e regulamentos vigentes no território nacional. 

3.1.1. A proponente interessada em participar deste pregão deverá estar previamente 

credenciada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

 

3.2.  Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação, sob pena de 

desclassificação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de materiais a 

ele relacionados; 

3.2.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de materiais a ela necessários; 

3.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

3.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 

 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 



 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

3.8. Pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

a) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

subscrito pelos consorciados; 

b) indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração; 

c) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 

valores de cada consorciado; 

d) impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de 

um consórcio ou de forma isolada; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

3.8.1. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 

I do caput do art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

3.8.2. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo 

Município de Lebon Régis e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 

consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação 

técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 

apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 



 

 

3.9. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 

regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

 

3.10. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do 

certame para o(s) mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 

 

3.11. A falsidade das declarações exigidas neste edital sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste edital. 

 

4. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

4.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, as licitantes deverão até a data e hora 

marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

fase de recebimento de propostas. 

4.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para 

o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação. 

 

4.2. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

a). Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

b). Valor unitário e total dos itens; 

c). Deverá ser indicada na proposta, marca/modelo do item licitado, não podendo ser 

identificado o licitante, podendo ser desclassificado do certame.  

d). O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais. 

Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

ou indiretamente sobre a execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para 

a Administração; 

e). O prazo da entrega dos materiais deverá ser de acordo com o item 11 deste edital; 

f). Declaração da condição de Microempreendedor Individual, Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte; 

 

4.3. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta é de 

responsabilidade da licitante e implicará na desclassificação da mesma. 

 

4.4. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

4.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e 

apresentar, juntamente com a proposta, certidão de enquadramento no Estatuto 

Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, ou, comprovação de opção 

pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal. 

4.5.1. A obtenção de benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 fica 

limitada aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de 

Pequeno Porte, conforme previsão contida no art. 4º, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.6. Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que participarem deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 



 

4.6.1. A condição de Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte deverá ser comprovada mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

4.6.1.1. Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 

sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempresa, ou; 

4.6.1.2. Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

atestando seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou; 

4.6.1.3. Microempreendedor Individual: Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como 

Microempreendedor Individual ou Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCEI, disponibilizado no Portal de Microempreendedor 

(www.portaldoempreendedor.gov.br), ou; 

4.6.1.4. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: Comprovação de 

opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal 

(http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21). 

 

4.6.2. Os documentos exigidos nos subitens 4.6.1.1, 4.6.1.2, 4.6.1.3 e 4.6.1.4 deverão 

estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da data 

marcada para a abertura da presente licitação e acompanhados da DECLARAÇÃO 

DE ENQUADRAMENTO, conforme o modelo do Anexo IV, do presente edital. 

 

4.6.3. A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá 

direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4.6.4. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério 

de desempate, preferência de contratação para os Microempreendedores Individuais, 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

4.6.5. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas 

pelos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito 

de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 

mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

4.6.5.1. O Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo estabelecido no item 

4.6.5, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior 

àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

4.6.5.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada 

como a licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame 

na forma do item 4.6.8 e seguintes. 

4.6.5.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocados os 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, no 

intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

4.6.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 

Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.6.5.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 10 (dez) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

4.6.5.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como 

Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, será 

dado prosseguimento ao certame na forma do item 4.6.8 e seguintes da licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

4.6.5.7. O disposto nos subitens 4.6.5.1 a 4.6.5.6, somente se aplicará quando a 

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempreendedor Individual, 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 



 

4.6.5.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço 

ofertado pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

 

4.6.6. Se o(a) Pregoeiro(a) observar a situação de empate entre os licitantes que não 

se enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte será adotado como critério de desempate os trazidos 

pelo art. 60 da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

4.6.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo 

"Valor Negociado", com a devida justificativa. 

 

4.6.8. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) 

Pregoeiro(a) encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

 

4.6.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelas demais licitantes. 

 

4.6.10. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, de acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

4.6.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 

4.6.10.2. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o 

momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

4.6.10.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 

4.6.10.1, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 



 

previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação. 

 

4.7. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para a Administração 

poderão ser desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este agir em 

conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 

 

4.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta 

implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.8.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

 

4.9. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, 

aplicar-se-ão os prazos estipulados neste edital. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DA ETAPA DE 

LANCES 

5.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por 

meio do sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 

eletrônico. 

 

5.3. Aberta a sessão, o(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura e análise preliminar das 

propostas. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 



 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

5.6.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

5.6.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 

do sistema. 

 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

5.9. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível 

ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não 

prejudicar a competitividade. 

5.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 

5.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas 



 

(http://www.portaldecompraspublicas.com.br) quando serão divulgadas data e hora 

para a sua reabertura. 

 

5.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital. 

5.12.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 

5.12.1, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários. 

5.12.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 5.12.1 

e no item 5.12.2, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a)Pregoeiro(a), 

auxiliado(a) pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

 

5.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o(a)Pregoeiro(a) poderá negociar condições 

mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.13.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.13.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

5.13.4. O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e 

já apresentados. 

5.13.5. É facultado ao(a)Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes do fim do o prazo. 

 

5.14. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

5.15. O(A) Pregoeiro(a) poderá diligenciar nos seguintes casos no que se refere à 

apresentação da proposta: 

a) documentos sem a(s) assinatura(s) do representante legal da licitante e/ou 

responsável técnico; 

b) documentos faltantes, porém, emitidos pela própria licitante; 

c) erros na proposta que possam ser corrigidos garantindo o valor do último lance 

ofertado/negociado; 

d) demais situações que o Pregoeiro(a) entender indispensável para realizar a análise 

e julgamento da proposta. 

5.15.1. O(A) Pregoeiro(a) irá definir o prazo que entender necessário para a licitante 

atender à diligência solicitada. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

no item 3.2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes); e, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes


 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes). 

6.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 

8.429/1992. 

6.1.2. Caso conste alguma situação impeditiva para a participação no certame ou para 

a futura contratação, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante por falta de condição de 

participação. 

 

6.2. Na sequência, o(a) Pregoeiro(a) verificará se há empresa participando do certame 

na condição de microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2.1. Nessas condições, as propostas de microempreendedor individual, 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.2.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.2.3. Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 

porte melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes na condição de microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelos Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes


 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 

6.3. Se o(a) Pregoeiro(a) observar a situação de empate entre os licitantes que não 

se enquadrarem como Microempreendedores Individuais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte será adotado como critério de desempate os trazidos 

pelo art. 60 da Lei nº 14.133/2021, no que couber. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) do pregão deverá anexar, 

exclusivamente, na página do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), em local próprio para documentos, toda a 

documentação de habilitação. 

7.1.1. Os documentos na forma prevista neste edital deverão ser inseridos no sistema 

do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), apenas pelo 

licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas e no prazo 

máximo de 2 (duas) horas. 

7.1.2. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido. 

7.1.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de 

validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

90 (noventa) dias contados a partir da data de emissão. 

7.1.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

a). Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame, como: 

a.1). Documentos sem a(s) assinatura(s) do representante legal da licitante e/ou 

responsável técnico; 

a.2). Documentos faltantes, porém, emitidos pela própria licitante (por exemplo: 

declaração ambiental, dados da empresa, etc.); 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

a.3). Documentos faltantes, porém, emitidos via internet (por exemplo: certidões 

negativas de débitos, etc.); 

a.4). Demais situações que o(a) Pregoeiro(a) entender indispensável para realizar a 

análise e julgamento da documentação de habilitação. 

b). Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

b1). Documentos que podem ser consultados via internet. 

7.1.4.1. O(A) Pregoeiro(a) irá definir o prazo que entender necessário para a licitante 

atender à diligência solicitada. 

 

7.2. Os proponentes deverão apresentar: 

7.2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

7.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

na versão consolidada ou a última alteração, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

atuais administradores, devendo ser o ramo de atividade da empresa compatível 

com o objeto da licitação; 

7.2.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando 

sua regularidade e constituição legal, nos termos da legislação vigente. 

7.2.1.3. Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

7.2.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício, ou; 

7.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Obs.: Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, 

deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de 

comprovar os poderes do outorgante. 

7.2.1.6. Declaração Conjunta, contendo: Declaração de Cumprimento Pleno dos 

Requisitos de Habilitação, (ANEXO IV); 

a). Declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade); 



 

b). Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal de 1988; 

c). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

d). Declaração de que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme 

previsão contida no art. 14, inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

e). Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas, conforme prevê o art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021; 

f). Declaração Negativa de Impedimentos para participar de Processo Licitatório, 

conforme o disposto no §1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021, assinada pelo 

representante legal da empresa. 

g) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

 

7.2.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

7.2.2.2. Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, válida; 

7.2.2.3. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda 

Estadual, válida; 

7.2.2.4. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) da Fazenda 

Municipal do domicílio da proponente, válida; 

7.2.2.5. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS, válida; 

7.2.2.6. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, válida. 



 

 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.3.1. Certidão Negativa de Pedidos de Falência, expedida pelo (s) Distribuidor (es) 

da sede da empresa, observando-se a consulta a todos eles, em caso de mais de um, 

e, expedida há menos de 90 (noventa) dias contados da data de abertura desta 

licitação, conforme art. 69, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.4. Qualificação Técnica: 

7.2.4.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por Pessoa Jurídica de Direito 

Público ou Privado, em nome da licitante, que comprove que a mesma já prestou de 

forma satisfatória o fornecimento de itens da mesma natureza dos constantes no 

objeto deste pregão. 

7.2.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

 7.2.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

7.2.4.2. Apresentar Alvará Sanitário, válido e expedido em nome da empresa licitante. 

 

7.3. O licitante vencedor do certame que não apresentar a documentação exigida, no 

todo ou em parte, será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades 

previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocado o detentor da 

proposta seguinte, na ordem de classificação. 

 

7.4. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, 

sendo assim deverá anexar todos os documentos solicitados no edital. 

7.4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. O 

licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 



 

7.5. Ao encerrar o pregão, o(a) Pregoeiro(a) analisará a documentação de habilitação 

relacionada no item 7 e as declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma 

do pregão eletrônico por upload, como condição para comprovação de sua 

habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos documentos ou deixar 

de anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 7 a mesma 

será considerada INABILITADA. 

 

7.6. O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos 

mesmos documentos em vias originais, entretanto, poderá o(a) Pregoeiro(a) requisitar 

ao participante cópia de documentos para diligências necessárias, nos termos do art. 

64 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.8. Os documentos tratados no item 7 só estarão disponíveis após o encerramento 

da disputa do pregão. 

 

7.9. A documentação será examinada e anexada ao processo desta licitação, sendo 

inabilitados aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

 

7.10. Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pela Equipe de Apoio. 

 

7.11. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões que não constarem 

prazo de validade, considerar-se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias a partir da 

data de emissão dos mesmos. 

 



 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao ato convocatório do pregão 

serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes da data designada para a realização 

do certame, não sendo computado para a contagem do referido prazo a data fixada 

para o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as 

falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, exclusivamente por meio 

eletrônico, em campo próprio do Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.2.1. As razões da impugnação não serão aceitas via e-mail. 

 

8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

 

8.4. Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data 

será designada para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no 

edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas, 

resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

8.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório. 

 

8.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

8.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.1. O prazo para a apresentação das razões do recurso é de 3 (três) dias úteis, 

contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

a). A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

b). O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos; 

c). O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

9.1.3. As razões dos recursos deverão ser encaminhadas em campo próprio do 

sistema. 

9.1.3.1. As razões dos recursos apresentadas fora do prazo ou enviados por e-mail 

não serão conhecidos/analisados. 

 

9.2.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, e terá início após encerrado o prazo das razões do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

9.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

 

9.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

9.6. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer, 

nos termos do disposto no item 9.1, importará na decadência desse direito, conforme 

prevê o art. 165, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e a autoridade competente estará 

autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

9.7. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar a ata/contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar 

da convocação, sob pena de descumprimento das obrigações assumidas. 

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 

Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 

de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e (b) a 

justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no e-mail do participante. 

 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 



 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições.  

 

10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

 

10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DA FORMA DE ENTREGA 

11.1. O fornecimento das marmitas será iniciado mediante Autorização de 

Fornecimento (AF) emitida pelo setor requisitante, contendo a quantidade de refeições 

solicitadas, a data e o período (almoço ou jantar), conforme necessidade operacional. 

11.2. As marmitas deverão ser preparadas e disponibilizadas diariamente, inclusive 

aos sábados, domingos e feriados, nos horários fixos estabelecidos pela 

Administração Municipal. 

11.3. A disponibilização das refeições ocorrerá exclusivamente no estabelecimento 
da contratada, cabendo aos servidores designados pelos setores requisitantes realizar 
a retirada das marmitas no local. Não haverá serviço de entrega. 
 
11.4.  O Todas as refeições deverão atender rigorosamente às especificações 

técnicas, incluindo peso mínimo, composição obrigatória, conforme definido no Termo 

de Referência. 

11.5. As marmitas deverão ser entregues em embalagens atóxicas, firmes, 

adequadas ao transporte e compatíveis com a manutenção da temperatura até o 

momento do consumo. 

11.6. A contratada deverá manter o estabelecimento em plenas condições de 

higiene, limpeza, ventilação, organização e funcionamento, cumprindo integralmente 



 

as normas sanitárias vigentes e apresentando alvará sanitário válido emitido pela 

Vigilância Sanitária. 

 

11.7. O descumprimento injustificado dos prazos ou condições ensejará a aplicação 

das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

 

11.8. Garantia e qualidade dos Serviços 

11.8.1. Os serviços deverão observar rigorosamente as normas sanitárias vigentes, 

especialmente as regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), garantindo a manipulação correta, o acondicionamento adequado e a 

temperatura segura dos alimentos. 

11.8.2. A contratada será responsável pela qualidade e procedência dos produtos 

utilizados, devendo empregar ingredientes frescos e dentro do prazo de validade, sob 

pena de substituição imediata dos itens que não atenderem às exigências técnicas. 

11.8.3. A contratada deverá substituir imediatamente qualquer alimento, utensílio ou 

equipamento que apresente falhas, deterioração ou inconformidade com as 

especificações contratuais, sem ônus adicional para a Administração. 

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

12.1. O critério para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR LOTE 

desde que atendidas as especificações constantes deste edital. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a finalização da liquidação da 

despesa, mediante a apresentação da Nota Fiscal, com o devido adimplemento 

contratual, de acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

14/2023. 

13.1.1. A proponente vencedora deverá emitir a Nota Fiscal no último dia útil do mês 

do fornecimento das refeições ou no 1º dia útil do mês subsequente à entrega. 



 

13.1.2. A proponente vencedora deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação. 

13.1.3. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a 

nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 07 deste edital, 

dentro do prazo de validade, nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

13.1.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento 

definitivo” na nota fiscal apresentada. 

13.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

13.1.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.1.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

 



 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e 

totais discriminados no contrato, e deverá constar a marca e o modelo, quando for o 

caso. 

13.2.1. A proponente vencedora deve se atentar que os órgãos da administração 

pública municipal direta, as autarquias, as fundações e fundos municipais, conforme 

Decreto nº 36/2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto 

sobre a Renda, INSS e ISS sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas 

jurídicas, pelo fornecimento dos materiais ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, conforme legislação atualizada que disciplina as hipóteses de 

retenção. 

13.2.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, 

sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção dos impostos e contribuições 

sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza 

do bem ou serviço. 

13.2.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem e/ou prestadora do serviço deverá 

informar no documento fiscal o valor dos impostos e contribuições a serem retidos na 

operação. 

13.2.4. O não destaque do valor dos impostos e ou contribuições mencionadas no 

item anterior não desobriga a retenção por parte da administração pública municipal 

devendo, neste caso, ser retido pelo valor integral do documento fiscal em alíquota 

correspondente a avalição do ente público. 

13.2.5. Fica excluída da aplicabilidade municipal a retenção de contribuições sociais 

tais como PIS/Pasep, Cofins e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), 

previstas na Lei Federal nº 9.430, de 1996 e na IN RFB 1.234, de 2012. 

 

13.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Lebon Régis com 

indicação do CNPJ específico sob nº 83.074.310/0001-88. 

 

13.4. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS 

Catarinense, ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – 



 

NF-e, modelo 55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando 

for o caso. 

 

13.5. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado 

obrigatoriamente no seguinte e-mail: notasfiscais@lebonregis.sc.gov.br, para seu 

devido arquivamento. 

 

13.6. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da 

licitante vencedora, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do presente certame correrão 

por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) do exercício de 2026 a seguir: 

71 - 1 .2050 . 4 . 122 . 2 . 2.10 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

212 - 1 . 2050 . 6 . 181 . 6 . 2.86 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

41 - 2 . 91010 . 10 . 301 . 28 . 2.41 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

157 - 1 . 2080 . 15 . 452 . 18 . 2.32 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

178 - 1 . 2080 . 26 . 782 . 21 . 2.34 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

197 - 1 . 2090 . 20 . 606 . 23 . 2.36 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

229 - 1 . 2075 . 8 . 244 . 26 . 2.66 . 0 . 339000 Aplicações Diretas 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Se o licitante descumprir as condições deste pregão ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

  

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

15.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) Pregoeiro(a) durante o certame; 

15.2.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 



 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou, 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

15.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

15.2.5. Fraudar a licitação; 

15.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

15.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 15.2.8 – 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

15.3. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar, e; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle, quando for o caso. 

 

15.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

15.5.1. Para as infrações previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

15.5.2. Para as infrações previstas nos itens 15.2.4, 15.2.5, 15.2.6, 15.2.7, a multa 

será de 30% do valor do contrato licitado. 

 

15.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

 

15.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

15.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 

15.8.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

15.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

15.2.4, 15.2.5, 15.2.6, 15.2.7 e 15.2.8, bem como pelas infrações administrativas 



 

previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item 15.2.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

15.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

15.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

15.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

 

15.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

15.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

15.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção. 

 

16.  DA VIGÊNCIA DA ATA 

16.1. A ata a ser firmada entre o Município e a(s) licitante(s) vencedora(s) terá a 

vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da CONTRATADA, 

podendo ser prorrogada nos termos do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e Art. 51. 

Decreto Municipal nº 014 de 31 de março de 2023. 

16.1.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses. 

16.1.2. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços na 

forma prevista no item 17.1, os quantitativos fixados na licitação serão renovados para 

o novo período de vigência.  

16.1.3. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser 

reajustado, com base no índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou 

qualquer outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

16.1.4.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

 

17.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 7.7 deste edital, a sessão 

pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 

quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 



 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para data e 

horário subsequente, conforme disponibilidade do calendário de licitações do 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Lebon Régis/SC, 

sendo a nova data e horário informados nos mesmos meios publicados inicialmente. 

 

17.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

17.6. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

17.7. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

 

17.8. Fazem parte do presente edital: 

Anexo I– Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Modelo de Declaração de enquadramento como MEI, ME ou EPP; 

Anexo IV – Modelo de Declaração Conjunta. 

Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

 

 

 



 

Lebon Régis/SC, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

DORVAL ZANOTTO FILHO 

Prefeito Municipal em exercício  

 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 

CESAR AUGUSTUS WINCK  

Secretário Municipal de 
Administração e Finanças      

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MUN12/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE03/2026 
 

 

O presente edital e seus anexos (Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência) 

estão disponibilizados na íntegra no site do Município 

(https://lebonregis.sc.gov.br/licitacoes/), no site do Portal Nacional de Compras 

Pública https://pncp.gov.br e no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://lebonregis.sc.gov.br/licitacoes/
https://pncp.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MUN12/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE03/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA  

 

PROPOSTA COMERCIAL DO VENCEDOR 

NOME DA EMPRESA: ____________________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

CIDADE:________________________________  

CEP: ____________________ 

ESTADO:__________________  

FONE/FAX DA EMPRESA:________________ 

FONE/FAX DO REPRESENTANE: _________________ 

CNPJ Nº ____________ 

CONTA CORRENTE NO BANCO ___________________  

AGÊNCIA: _________ 

 

Apresentamos nossa proposta pós-licitação para fornecimento dos itens conforme segue, objeto da 

presente licitação, Pregão Eletrônico n.º ........../2026, acatando todas as estipulações consignadas: 

Item Produto 
Unidade de 

Medida 
Valor Unitário Valor Total 

1   R$  R$ 

 
 R$  

 

Valor total da proposta R$ ________ (________________________________). 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, frete, fiscais e comerciais etc. e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaramos que o Lote ofertado atende à todas as especificações descritas no edital.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 -sessenta dias).  

PRAZO DE ENTREGA: ________________________________________________ 

 

DATA: 

____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO  

REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 



 

OBS: a interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MEI, ME OU EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MUN12/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE03/2026 

 

_____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ 
_____________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do 
CPF nº _______________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que se enquadre na definição do art. 966 da Lei 
nº 10.406/2002 (Código Civil), ou o empreendedor que exerça as atividades de 
industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que 
seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 
prevista no art. 18A. da Lei Complementar nº 123/2006, conforme prevê o art. 18A., §1º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 
 
( ) MICROEMPRESA, considerada a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 
10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrada no Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme prevê 
o art. 3.º e seu inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, considerada a sociedade empresária, a sociedade 
simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 
art. 966 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), devidamente registrada no Registro de 
Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que aufira, 
em cada ano calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), conforme 
prevê o art. 3.º e seu inciso II da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e, do §2º do art. 4º da Lei nº 
14.133/2021. 

 
__________________, ____ de ____________ de 2026. 
 
 
 
 

______________________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 



 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MUN12/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE03/2026 

 

_____________________________, CNPJ nº ________________________ 

(razão social da Empresa), sediada na ______________________________ (endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  ______________________ 

portador(a) do RG nº , do CPF nº ____________: 

a). Declara que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 

de 1988 (não emprega menores de idade); 

b). Declara que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal de 1988; 

c). Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d). Declara que não se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme previsão contida no art. 14, 

inciso III da Lei nº 14.133/2021; 

e). Declara de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme prevê o art. 63, 

§1º da Lei nº 14.133/2021; 

f). Declara que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

________________, ____ de ____ de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 



 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 

ANEXO V 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº MUN12/2026 

Pregão Eletrônico nº PE03/2026 

 

 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ nº 83.074.310/0001-88, com sede na Rua Arthur Barth, nº 300, Centro, nesta 

cidade de Lebon Régis/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 

exercício, o Sr. DORVAL ZANOTTO FILHO, no uso de suas atribuições, de ora diante 

denominado simplesmente MUNICÍPIO. 

 

Contratada: 

___________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº _____________________, com sede na Rua _____________, nº ______, na 

cidade de ____________, Estado de _______, neste ato representada pelo Senhor 

____________, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. 

 

Em conformidade com o processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

XX/2026, datado de XX de XXX de 2026 e homologado em data de ___ de _______ 

de 2026, na forma e condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª: DO OBJETO 

1.2. 1.1. A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitas 

prontas, a serem disponibilizadas diariamente, pelo período de 12 (doze) 

meses, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 



 

1.2. Os itens deverão ser entregues conforme todas as informações constantes no 

Termo de Referência, anexo à ata de registro de preços.  

 

1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após 

ter sido recebido definitivamente o objeto da ata de registro de preços. 

 

1.4. A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer as marmitas, objeto desta minuta, de 

acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e preços 

estipulados na sua proposta e na Ordem de Compra. 

 

1.5. Deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter, durante 

toda execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação na licitação. 

 

1.6. A CONTRATADA arcará com todos os encargos de sua atividade, sejam eles 

trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

 

1.7. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

1.8. A CONTRATADA responderá pelos vícios dos serviços que se compromete a 

prestar, e por quaisquer danos que venha a causar inclusive perante terceiros, ficando 

a Administração isenta de qualquer responsabilidade. 

 

 

 

 

 

 



 

CLÁUSULA 2ª: DO PREÇO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 

 

 

CLÁUSULA 3ª – DO REAJUSTE E DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO  

3.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses. 

3.1.1. Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela 

prorrogação da vigência da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser 

reajustado, com base no índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou 

qualquer outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

 

3.2. A CONTRATADA em função da dinâmica do mercado poderá solicitar o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos preços vigentes por meio de 

solicitação formal, acompanhada de documentos comprobatórios (nota fiscal anterior 

a apresentação da proposta, nota fiscal atual, notícias, entre outros) e certidões 

negativas de débitos constantes no item 7.2.2 do edital. 

3.2.1. O requerimento de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá 

ser cadastrado no Portal de Autoatendimento do Município de Lebon Régis 

(https://lebonregis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5) no serviço “Protocolo”, sendo 

que o acesso à funcionalidade só estará disponível através de login e senha. Ao 

cadastrar o pedido, para correto direcionamento do processo digital, deverão ser 

utilizados os seguintes parâmetros: Assunto: LICITAÇÕES e Subassunto: DLC – 

REQUERIMENTO. 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 MARMITEX Marmitas com peso mínimo de 900 gramas para alimentação 

contendo: Arroz, feijão, massa, pedaços de carne (Bovina, frango, suína 

ou peixe), com saladas e verduras/legumes (saladas em marmitas 

separadas), acompanhada de um refrigerante de no mínimo 200ml. 

 

8.000 

  

https://lebonregis.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5


 

3.2.2. A assinatura do pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro deverá ser por meio de assinatura eletrônica com certificado digital 

ICP Brasil/Gov.br do representante legal da empresa. 

3.2.3. Até a decisão final da Administração, que deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, 

a proponente vencedora deverá entregar os materiais, levando em consideração os 

preços vigentes. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA ENTREGA 

4.1. A execução do fornecimento será iniciada mediante o recebimento de 

Autorização de Fornecimento (AF) emitida pela Secretaria Municipal de Administração 

ou demais setores requisitantes, a qual especificará a quantidade de marmitas, a data 

e o período de disponibilização (almoço ou jantar). 

4.2. O fornecimento das refeições deverá ocorrer nas datas e horários 

estabelecidos pela Administração, podendo incluir um ou mais turnos no mesmo dia, 

conforme necessidade dos setores requisitantes, observando os horários fixados no 

Termo de Referência para almoço e jantar. 

4.3. As marmitas deverão ser disponibilizadas de forma pontual, integral e contínua, 

contendo todos os itens previstos (arroz, feijão, massa, proteína e saladas/legumes 

em embalagem separada), acompanhadas de refrigerante de no mínimo 200 ml, 

obedecendo às condições de higiene, temperatura e qualidade exigidas pela 

Administração Municipal. 

 

4.4.  O fornecimento ocorrerá no estabelecimento da contratada, que deverá 

assegurar que o local atenda plenamente às exigências de higiene, segurança, 

ventilação, organização e aos requisitos de licenciamento junto aos órgãos 

competentes, especialmente à Vigilância Sanitária. 

4.5. A contratada será responsável pela organização, higienização e condições 

gerais do ambiente de produção, devendo garantir que as refeições sejam 

preparadas, acondicionadas e disponibilizadas adequadamente no horário 

determinado, assegurando a qualidade e integridade dos alimentos. 

 



 

4.6. O fornecimento deverá ser executado em conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, respeitando os padrões 

de qualidade, higiene, segurança alimentar e apresentação definidos pela 

Administração Municipal. 

4.7. O descumprimento injustificado dos prazos ou condições ensejará a aplicação 

das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, no edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

 

4.8. Garantia e qualidade dos Serviços 

4.8.1. Os serviços deverão observar rigorosamente as normas sanitárias vigentes, 

especialmente as regulamentações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA), garantindo a manipulação correta, o acondicionamento adequado e a 

temperatura segura dos alimentos. 

4.8.2. A contratada será responsável pela qualidade e procedência dos produtos 

utilizados, devendo empregar ingredientes frescos e dentro do prazo de validade, sob 

pena de substituição imediata dos itens que não atenderem às exigências técnicas. 

4.8.3. A contratada deverá substituir imediatamente qualquer alimento, utensílio ou 

equipamento que apresente falhas, deterioração ou inconformidade com as 

especificações contratuais, sem ônus adicional para a Administração. 

 

CLÁUSULA 5ª – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 

e mediante a apresentação da Nota Fiscal, com o devido adimplemento contratual, de 

acordo com os termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 14/2023. 

5.1.1. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação. 

5.1.2. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com 

a nota fiscal/fatura, todas as certidões constantes da habilitação, item 07 do edital, 

dentro do prazo de validade, nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei nº 14.133/2021. 

5.1.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento 

definitivo” na nota fiscal apresentada. 



 

5.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante. 

5.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

5.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.1.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado 

à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

5.1.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 

discriminados no contrato, e deverá constar a marca e o modelo, quando for o caso. 

5.2.1. A CONTRATADA deve se atentar que os órgãos da administração pública 

municipal direta, as autarquias, as fundações e fundos municipais, conforme Decreto nº 

36/2023, ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do Imposto sobre a 

Renda, INSS e ISS sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas, pelo 

fornecimento dos materiais ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme 

legislação atualizada que disciplina as hipóteses de retenção. 



 

5.2.2. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento 

legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção dos impostos e 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente 

à natureza do bem ou serviço. 

5.2.3. A pessoa jurídica fornecedora do bem e/ou prestadora do serviço deverá informar 

no documento fiscal o valor dos impostos e contribuições a serem retidos na 

operação. 

5.2.4. O não destaque do valor dos impostos e ou contribuições mencionadas no 

item anterior não desobriga a retenção por parte da administração pública 

municipal devendo, neste caso, ser retido pelo valor integral do documento fiscal em 

alíquota correspondente a avalição do ente público. 

5.2.5. Fica excluída da aplicabilidade municipal a retenção de contribuições sociais tais 

como PIS/Pasep, Cofins e CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), previstas 

na Lei Federal nº 9.430, de 1996 e na IN RFB 1.234, de 2012. 

 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Lebon Régis com 

indicação do CNPJ específico sob nº 83.074.310/0001-88. 

 

5.4. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, 

ficam os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 

55, em substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

 

5.5. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado 

obrigatoriamente no seguinte e-mail: notasfiscais@lebonregis.sc.gov.br, para seu devido 

arquivamento. 

 

5.6. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária da 

CONTRATADA, a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 

 

 

 



 

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, com início 

a partir da data de assinatura, e poderá ser prorrogado nos termos do artigo 84 da Lei n° 

14.133, de 2021 e Art. 51. Decreto Municipal nº 014 de 31 de março de 2023.  

6.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços na forma 

prevista no item 6.1, os quantitativos fixados na licitação serão renovados para o novo 

período de vigência.  

6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

CLÁUSULA 7ª – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 

mencionado(s): 

a) Fiscal do Contrato: DANIEL PATRICK CASTRO DOS ANJOS, telefone (49) 3247 

- 0188, e-mail: tributos2@lebonregis.sc.gov.br. 

b) Gestor de Contratos: CESAR AUGUSTO WINCK, telefone (49) 3247 - 0188, e-

mail: adm@lebonregis.sc.gov.br. 

 

7.2. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) verificar se os itens, objeto do presente 

contrato, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como 

autorizar o pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se 

fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 

 

 

 

mailto:tributos2@lebonregis.sc.gov.br
mailto:adm@lebonregis.sc.gov.br


 

CLÁUSULA 8ª – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÕES DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

materiais, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133/2021.  

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;  

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA 9ª – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. Na hipótese de o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 

para negociar a redução do preço registrado.  

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  



 

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa.  

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.  

 

9.2. Na hipótese de o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso.  

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

9.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.  

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

9.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 



 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 10ª – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 

E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou  

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/ 

2021.  

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa.  

 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público;  

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  



 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado. 

 

CLÁUSULA 11ª – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

11.2. O FORNECEDOR será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a). der causa à inexecução parcial do contrato;  

b). der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem 

motivo justificado; 

e). apresente declaração ou documentação falsa ou preste declaração falsa durante 

a execução do contrato; 

f). pratique ato fraudulento na execução do contrato;  

g). comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; ou 

h). pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 

11.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a). Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133/2021);  

a1). Em casos de reincidência da mesma infração objeto de advertência que cause 

danos ou prejuízos à Administração ou terceiros será aplicada multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo da reparação do dano causado. 



 

b). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);  

c). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133/2021).  

d). Multa:  

d1). Por atraso superior a 5 (cinco) dias úteis da execução/entrega do objeto, fica o 

FORNECEDOR sujeito à aplicação de multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 

atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da Nota de Empenho, a ser 

calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 

limitado a 30 (trinta) dias;  

d2). Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto, 

poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela 

inadimplida da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; 

d3). Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de execução estabelecido na Nota de 

Empenho ou instrumento equivalente, será aplicada multa de 15% (quinze por cento), 

calculada sobre o valor da parcela inadimplida. 

 

11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.4.1. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preço poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 

14.133/2021) 

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo FORNECEDOR, além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 11.4.4. 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida no 



 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante; tações dos órgãos de controle, 

quando for o caso.  

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

 

11.8. A personalidade jurídica do FORNECEDOR poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o FORNECEDOR, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 



 

 

11.9. O Município deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 12ª – VINCULAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

12.1. A presente ata está vinculada à licitação oriunda do Processo Administrativo nº 

xx/2026, Pregão Eletrônico nº xx/2026, obrigando-se a CONTRATADA de manter, 

durante toda a execução e vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA 13ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 14, de 31 de março de 2023, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 51, de 25 

de outubro de 2023 e demais normas e princípios de direito administrativo aplicáveis. 

 

13.2. Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente processo licitatório 

serão resolvidos pela autoridade competente, administrativamente, ou no foro da 

Comarca de Lebon Régis/SC, se for o caso. 

 

13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Lebon Régis/SC para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da utilização da presente ata. 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar 



 

fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Lebon Régis/SC, __ de _____ de 2026. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS                                CONTRATADA                                                                                                       
                                                                                   Sócio Administrador 

 

Testemunhas: 

 

1- ________________________________________________________ 

 

2- ________________________________________________________ 
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